


AUTÓGRAFO DO
PROJETO DE LEI N.º 017/2026

                     A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 13 de abril de 2026 e com a Redação Final exarada em 11 de maio de 2026, aprovou de autoria do Poder Executivo o seguinte:                                                  
[bookmark: _Hlk192848341]                                                                                         

PROJETO DE LEI N.º 017/2026
     
                              Cria ação no PPA.


        Art. 1.º Fica o Poder Legislativo do Município de Aceguá, autorizado a criar ação abaixo relacionada, no programa 0013 – Atenção Primária à Saúde, na Lei Municipal                                 n.º 2.164/2025, de 24 de setembro de 2025 (PPA 2026-2029):
	TIPO
	AÇÃO / PRODUTO / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANO
	2026
	TOTAL 

	A
	Ação:
	2.098 – Saúde dos Povos Indígenas
	Indígena
	Meta Física
	15
	15

	 
	Produto:
	Indígena Atendido
	 
	 
	 
	 

	 
	Função:
	10 – Saúde 
	 
	Valor
	69.940,82
	69.940,82

	 
	Subfunção:
	301 – Atenção Básica 
	 
	 
	 
	 


(*) Tipo: P – Projeto       A - Atividade       OE – Operação Especial   NO – Não orçamentária

[bookmark: artigo_3]        Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, em 11 de maio de 2026.
